
Ata da Sessão do Conselho Universitário da Universidade Federal do Paraná, 1 

realizada em 27 de março de 2007. 2 
Aos vinte e sete dias do mês de março do ano dois mil e sete, às oito horas e trinta 3 

minutos, na Sala do Conselho Universitário, reuniu-se o Conselho Universitário da 4 

Universidade Federal do Paraná, sob a presidência do Magnífico Reitor, Professor 5 

Doutor Carlos Augusto Moreira Júnior. Presente a Vice-Reitora, Professora Doutora 6 

Márcia Helena Mendonça e os Conselheiros Titulares Luiz Gonzaga Alves de Araújo, 7 

Ana Maria Muratori, André Augusto Michelato Ghizelini, Bohdan Metchko Filho, 8 

Emerson Rolkouski, Chisato Oka Fiori, Thiago Fabricius Konopka, Daniel Ikenaga, 9 

João Carlos dos Santos Horst Filho, Edmeire Cristina Pereira, Eduardo Salles de 10 

Oliveira Barra, Érico Massoli Ticianel, Ettiène Cordeiro Guerios, Fany Reicher, Lúcia 11 

Helena Ribeiro, Alan Beletti, Sonia Regina Sperandio Boz, Luiz Cláudio Fernandes, 12 

Karen Franklin da Silva, Luís Augusto Koenig Veiga, Luisa Fanes, Luiz Carlos Baeta 13 

Vieira, Luiz Gonzaga Fayzano Neto, Marco Aurélio Visintin, Maria Tarcisa Silva Bega, 14 

Marineli Joaquim Meier, Mauro Lacerda Santos Filho, Raimundo Ribeiro Pinto Júnior, 15 

Neilor Vanderlei Kleinubing, Rogério Andrade Mulinari, Soraya Rosana Torres Kudri, 16 

Silvio Francisco Brunatto, Silvio Parucker, Wilson Venzel Messias e Zaki Akel 17 

Sobrinho. Presentes também os Conselheiros Suplentes Edson Aparecido Mitishita, 18 

Bruno Salvatori Minosso Ferreira, Clara Brener Mindal, Liz Rieck, Maria Consuelo 19 

Andrade Marques, Norma da Luz Ferrarini Zandoná, Marilis Dallarmi Miguel e Vicente 20 

Pacheco. Presentes ainda o Pró-Reitor de Administração, Flávio Zanette, a Pró-Reitora 21 

de Extensão e Cultura, Professor Sandra Regina Kirchner Guimarães, a Pró-Reitora de 22 

Graduação, Professora Rosana de Albuquerque Sá Brito, o Pró-Reitor de Planejamento, 23 

Orçamento e Finanças, Professor Paulo Tetuo Yamamoto e o Pró-Reitor de Recursos 24 

Humanos e Assuntos Estudantis, Senhor Carlos Alberto Pereira do Rosário. Justificadas 25 

as ausências dos Conselheiros Amadeu Bona Filho, Sidon Keinert Júnior, Rachel Callai 26 

Bragatto, Carlos Roberto Vianna, Derivan Brito da Silva, Elisa Maria Dalla Bona, João 27 

Paulo Lacerda Rocha Mehl, José Altair Monteiro Sampaio, Luiz Carlos Sobânia e Sávio 28 

Marcelo Leite Moreira da Silva. Verificado o quorum, o Presidente declarou aberta a 29 

sessão colocando em análise e votação a ata da reunião realizada em 8 de fevereiro do 30 

corrente, sendo aprovada por unanimidade. Nos informes manifestaram-se os 31 

Conselheiros: 1) Wilson Venzel Messias solicitando a retirada de pauta dos processos 32 

referentes aos itens 09 e 10 da pauta relacionados aos seguintes processos: Processo nº 33 

040336/2006-31 e 042735/2006-36 referentes a recursos da Coordenação do Curso de 34 

Engenharia Elétrica contra deferimento de efetivação de matrícula de Alexandro 35 

Francesco Sólon Gonzáles e Marcelo Gonçalves Franco, respectivamente. 2) Daniel 36 

Ikenaga registrando problemas com ensalamento de alunos do Curso de Pedagogia. 37 

Sobre o assunto a Conselheira Ettiène Cordeiro Guérios, na qualidade de Diretora do 38 

Setor de Educação informou que as turmas estão sendo distribuídas de acordo com a 39 

disponibilidade de espaço físico, que é restrito. 3) Vice-Reitora informando que para 40 

análise preliminar dos recursos relativos à Segunda Etapa do Enquadramento dos 41 

Servidores Técnico-Administrativos foi designada comissão do COUN integrada pelos 42 

seguintes membros: Zaki Akel Sobrinho, como Coordenador e demais membros, José 43 

Marcelo Rocha Aranha, Rogério Andrade Mulinari, Ana Maria Muratori, Elisa Dalla 44 



Bona, Rômulo de Souza Leitão Neto e Wilson Venzel Messias. Também informou que 45 

após a elaboração dos pareceres os mesmos deverão ser encaminhados ao COUN para 46 

homologação. Encerrando a parte dos informes o Presidente registrou a distribuição da 47 

nova versão do projeto de decreto proposto pelo MEC visando a instituição do 48 

programa de Apoio a Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais. 49 

O Presidente reafirmou a importância de que o documento seja levado aos setores para 50 

discussão. Ato seguinte a Vice-Reitora usou da palavra para a apresentação do Plano de 51 

Desenvolvimento Institucional da Universidade Federal do Paraná – PDI/UFPR 2007-52 

2011. A Vice-Reitora iniciou a apresentação expondo os principais pontos relacionados 53 

a elaboração do PDI/UFPR, a destacar: as Diretrizes Nacionais de Educação Superior – 54 

Parâmetros orientadores de gestão das IFES, os dispositivos legais de orientação à 55 

elaboração do PDI, a articulação entre os instrumentos de gestão, apresentação do grupo 56 

gestor estratégico e da comissão de assuntos estratégicos, as atividades do planejamento 57 

estratégico institucional participativo com suas respectivas fases, atividades e produtos. 58 

Na seqüência a Vice-Reitora apresentou a proposta do PDI, com destaques aos 59 

princípios, áreas estratégicas e valores, apresentação dos objetivos, área(s) de atuação 60 

acadêmica, responsabilidade social da IES, política de ensino, política de extensão e 61 

pesquisa, gestão administrativa, política de atendimento aos discentes e organização 62 

acadêmica. Oferta de cursos e programas, infra-estrutura (PDInfra e PDTIC), aspectos 63 

financeiros e orçamentários, avaliação e acompanhamento do desenvolvimento 64 

Institucional. A apresentação foi finalizada com a exposição do plano de investimento. 65 

Concluída esta parte introdutória, passou-se à Ordem do Dia: 01) Processo nº 66 

012721/2007-79 – Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI 2007-2011. 67 

Processo relatado pela Conselheira Ettiène Cordeiro Guérios, que exarou o seguinte 68 

parecer: “O PDI–UFPR 2007-2011 é resultado de um trabalho voltado ao 69 

desenvolvimento acadêmico, organizacional e físico da Universidade Federal do 70 

Paraná. Da análise do documento apresentado observa-se que contempla os eixos 71 

temáticos essenciais solicitados pelas diretrizes, que está em conformidade com os 72 

dispositivos legais para elaboração do plano e que sua execução é viável no período a 73 

que se refere, se asseguradas as condições materiais, administrativas e financeiras. 74 

Adequações presentes no corpo deste parecer e demais indicadas pelas diferentes 75 

unidades da UFPR devem ser contempladas. Frente ao exposto, somos de parecer 76 

favorável à aprovação do Plano de Desenvolvimento Institucional da UFPR para o 77 

período 2007 – 2011”. Em discussão a Conselheira Maria Tarcisa Silva Bega registrou 78 

não identificar na proposta as contribuições encaminhadas pelo Setor de Ciências 79 

Humanas Letras e Artes. O Professor Fernando Mezzadri, como membro da comissão 80 

de elaboração do PDI, registrou o recebimento das contribuições mencionadas 81 

informando que as mesmas seriam incorporadas ao processo após o documento 82 

consolidado. Em relação ao acompanhamento de execução do PDI o Professor Mezzadri 83 

informou a previsão de relatórios anuais a serem apresentados periodicamente ao 84 

COUN. O Conselheiro Eduardo Salles de Oliveira Barra registrou ver com bons olhos 85 

tanto a ampliação, como a criação de novos cursos noturnos, destacando a importância 86 

da participação do CEPE nesta implantação, considerando, inclusive, sua própria 87 

finalidade. A Conselheira Marineli Joaquim Meier também destacou a importância que 88 



deveria ser dada a ampliação do número de docentes. Após mais algumas manifestações 89 

o parecer da Conselheira Ettiène Cordeiro Guérios foi colocado em votação, sendo o 90 

mesmo aprovado por unanimidade. 02) Processo nº 034156/2006-10 – Recurso de 91 

Mara de Fátima Cappelletti Hack contra resultado do enquadramento no Plano de 92 
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação. Recurso indeferido por 93 

maioria de votos (27x03) nos termos do parecer do Conselheiro Luís Augusto Koenig 94 

Veiga. 03 e 04) Processos nº 028420/2005-98 e 058947/2005-56 – Recursos de Eliane 95 

Meri Boamorte Mendes e Berenice Maria Tasca contra resultado do 96 

enquadramento no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em 97 
Educação. Em virtude da equivalência dos objetos os processos foram relatados em 98 

bloco pelo Conselheiro Zaki Akel Sobrinho, que emitiu pareceres contrários ao 99 

provimento dos recursos. Em votação, os pareceres foram indeferidos por maioria de 100 

votos (28x01). 05) Processo nº 045533/2006-46 – Homologação da segunda etapa do 101 

enquadramento no PCCTAE por força da Lei nº 11.233/05. Processo relatado pelo 102 

Conselheiro Zaki Akel Sobrinho que emitiu o seguinte parecer: “No presente processo 103 

não foi encaminhado relatório consubstanciado que apresentasse o detalhamento dos 104 

procedimentos da Comissão de Enquadramento durante a elaboração desta fase dos 105 

trabalhos. De modo informal, obtivemos informações que atestam a diligência com que 106 

a maior parte dos membros daquela Comissão desempenhou este hercúleo trabalho, 107 

buscando aplicar com responsabilidade os ditames legais e com a devida celeridade, 108 

preocupação que também deve ser louvada em toda a equipe da PRHAE e está explícita 109 

no encaminhamento feito pelo Pró-reitor ao Presidente deste Conselho. Em nosso 110 

entendimento , a Comissão de Enquadramento seguiu os preceitos legais estabelecidos 111 

pela Lei 11.099/05 e o Presidente deste egrégio Conselho  acatou a aprovação “ad 112 

referendum” tendo em vista não trazer prejuízos financeiros para os servidores técnico-113 

administrativos beneficiados com legítimos incentivos a Qualificação e a Capacitação , 114 

o que nos leva a exarar parecer favorável a homologação da aprovação “ad 115 

referendum” do Relatório Conclusivo da 2ª etapa do Enquadramento constante do 116 

presente processo”. Em votação o parecer do Conselheiro Zaki foi aprovado por 117 

unanimidade. 06) Processo com pedido de vista nº 038587/2006-55 – Recurso de 118 

Abdo Ilraman Mohamed Charchich contra indeferimento de convalidação de 119 
matrícula, equivalência de disciplinas e diplomação no curso de Engenharia Civil. 120 

Relator de vista Conselheiro João Carlos dos Santos Horst Filho e relator original 121 

Conselheiro Wilson Venzel Messias. O relator de vista emitiu parecer favorável ao 122 

provimento do recurso. O parecerista original apresentou seu voto contrário à 123 

solicitação do requerente. Em discussão foi registrada a informação de que o interessado 124 

obteve êxito no PROVAR, adquirindo novo ingresso no curso para o qual pede a 125 

convalidação de matrícula. Em relação a equivalência de disciplinas, a Pró-Reitora de 126 

Graduação informou que a coordenação do curso possui a competência para 127 

enquadramento do aluno na grade curricular mais adequada. Em relação ao processo em 128 

tela, o pedido foi indeferido por maioria de votos (22x06), nos termos do parecer 129 

original. 07) Processo nº 003478/2007-06 – Recurso de Alice Marlene Grimm contra 130 

resultado de concurso público. Processo relatado pelo Conselheiro Rogério Andrade 131 

Mulinari que exarou o seguinte parecer: “Concluo por negar os embargos de 132 



declaração, considerando que nenhum dos pedidos da recorrente foi omitido da análise 133 

pelo COUN, que os fundamentos para a decisão exarada já estavam sobejamente 134 

registrados nos processos e, finalmente que não ficou evidenciada nenhuma 135 

contradição no decidido pelo COUN”. Em votação o parecer do relator foi aprovado por 136 

maioria de votos (27x01). 08) Processo nº 006942/2007-16 – Recurso de Leonardo 137 

Manenti de Souza contra indeferimento de segundo trancamento. Negado 138 

provimento ao recurso por maioria de votos (26x01), nos termos do parecer da 139 

Conselheira Chisato Oka Fiori. 09) Processo nº 052709/2005-55 – Recurso de 140 

Mariáurea Choma Bueno contra resultado do enquadramento no Plano de 141 
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação. Por unanimidade de 142 

votos foi dado provimento ao recurso, de acordo com o parecer do Conselheiro Carlos 143 

Roberto Vianna. Face a ausência justificada do relator, seu parecer foi lido pelo 144 

Conselheiro Emerson Rolkouski. Encerrada a pauta e livre a palavra o Conselheiro 145 

Mauro Lacerda Santos Filho, como Diretor do Setor de Tecnologia, registrou as 146 

providências que seriam adotadas pelo Setor nos casos de trote violento. O Conselheiro 147 

representante discente Érico Massoli Ticianel, em nome do DCE, registrou a orientação 148 

repassada a todos os centros acadêmicos da vedação de qualquer tipo trote violento. 149 

Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a presença de todos e declarou 150 

encerrada a Sessão da qual eu, Dionei José da Silva, Secretário, lavrei a presente ata. 151 


